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Congonhas, 02 de janeiro de 2020.

llmo. Sr.

Rodrigo Ribas

Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI

ReÍerência: Processo COPAM nq 00103/1981/09Ol2Ot7 - LP + Ll ne 11/2019

Assunto: Apresentação do Termo de Compensação por Supressão de Espécies ProteBidas por Lei

e lmunes de Corte / Registro Cartório de Títulos e Documentos

CSN Mineração S.A., inscrita no CNPJ sob o np 08.902.29U0001-15, situada na Estrada Casa de

Pedra, s/n, Zona Rural, Congonhas, estado de Minas Gerais, vem, em atendimento à obrigação

prevista pelo parágrafo único, Cláusula Primeira do Termo de Compensação por Supressão de

Espécies Protegidas por Lei e lmunes de Corte emitido nos autos do processo administrativo em

epígrafe, como condicionante à LP + Ll concomitante emitida na reunião da CMI de 26107l2OL9,

apresentar o presente Termo devidamente registrado junto ao Cartório de Títulos e Documentos

competente, como modo de atestar o cumprimento da obrigação, bem como promover sua baixa

para os devidos fins.

sendo o que cumpre para o momento, permanecemos à disposição para os esclarecimentos

adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

PROTOCOLO DE ENIRAUi
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TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇAO POR

SUPRESSÃO DE ESPÉCIES PROTEGIDAS POR LEI E IÍTIUNES DE

CORTE OUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO

DE MEIO AilIBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, POR

trtEto DA SUpERtNTENDÊttctl pnoteros pntonrÁRtos E A

csN MTNERAÇÃo sll.

3Governo'do Estado de Minâs Gerais
Sistemâ Estâduâl de Meio Ambiente e Des€nvolvimento Süstentável
Subsecretrriâ de Gestão e Regülarizsção Ambiental lntegrâdâ
Superintendência de Projetos Prioritários

Pelo presente instrumento, a empresa CSN Mineração S/4., inscrita junto ao CNPJ sob o

númere 08.902.291i0001-15, com sede a na Mina Casa de Pedra, s/n, Município de

Congonhas/Mc, vinculado ao Procesdo Administrativo no OO I O3/1981/OgOt2O17 , tendo por

representantes Sr. Eduardo Sanches, Gerente Geral de Sustentabilidade e Sr. João Batista

da Silva, Gerente de Projetos e Licenciamento Ambiental, com fulcro na Lei Estadual no

20.g22t'13. na Deliberação Nbrmativa Copam no 114t2OOBe na Lei Estadual n'20.308t2012,

firma o presente TERMO DE COMPROIUISSO, com força de título executivo elÍra.iudicial

conÍorme art. 50, § 6o da Lei Federal n.o 7 .347 ; de 24 de julho de '1985 clc ar1. 784, inciso Xll,

do Código de Processo Civil, perante o Estado de Minas Gerais. neste alo representado pela

Superintendência Projetos Prioritários, com sede à Cidade Administrativa - Rodovia Papa

Joáo Pâulo ll, no 4143 - Bairro Serra Verde - Edifício Minas. 2o andar, no municipio de Belo

Hôrizonte/Mc. aqui represenlada por seu Superintendente de Projetos Prioritários, Sr.

Rodrigo Ribas, MASP 1 220.634-8, doravante designado COMPROMITENTE, nos termos e

condiçóes a seguir expostas.
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Cidade AdministÍativa - Rodovia Papa Joáo Paulo Í1, no 4'143 - BairÍo Serra Verde - Edificio Minas. ?o and{.

CEP: 31.630.900 - Belo Hoúonte/ MG - Tel.:491G9293
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistems Estâdüâl de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Sübs€cretâriâ de Gestâo e Reg[lârizâção Ambientâl lntegrada
Superintendência de Projetos Prioritários

CúUSULA PRTMEIRA - Do oBJETo Do coIIPRoÍÚIsSo E PRAzos PARA

CUiiPRIi'ENTO

Constitui objeto deste instrumento a obrigação da COMPROMISSARIA em

Durante a implantação
do PTRF, conforme
cronograma executivo,
iniciando-se a partir do
primeiro período

chuvoso após a

assinatura do Termo.

Parágrafo único: A COMPROMISSARIA deverá providenciar, às suas expensas, o registro

deste Termo de Compromisso perante o Cartório de Títulos e Documentos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCN DO COMPROMISSO

Este Termo de Compromisso terá vigência, a partar da data da publicação da licença a qual

seu vincula, até o, completo cumprimento do cronograma de execuçáo da proposta de

compensação e das obrigaÇões assumidas por parte do signatário

It

ITEM OBRIGAÇÃO PRAZO

1

Executar a proposta de compensação, por meio do Projeto
Técnico de Reconstituição da Flora. - PTRF apresentado nos
autos do Processo Administrativo no 00103/í 981/09012017,.pe\a
slpressão das. sêguirites esÉcies protegidas por lei, sendo 91

indivíduos de Melanoxylon brauna e 1 .215 Astronium
fraxinifolium, através do plantio de 50 mudas paÍa cada
indivíduo suprimido (50.1), totalizando um quantitativo de
65.346 mudas em uma área de 29,41 ha na Fazenda Morro
Grande de propriedade da SBS Administração de Bens SiA,
matrícula no 17.648, no município dg.Jeceaba/MG, na sub-bacia
do Rio Paraopeba, (coordenadas X 60'1557 e Y 7729568),
sendo limítrofe às áreas de preservação permanente - APP,
estabelecendo assim um conedor ecológico.

2

Comprovar a realizaçâo de monitoramento do desenvolvimento
dos indivíduos plantados e das demais açóes para o efetivo
cumprimento da compensação, por profissional legalmente
habilitado, através de relatórios fotográficos descritivos, a serem
apresentados anualmente à SUPRAM/CM.

Executar a proposta de compensação dos indivíduos protegidos
por lei,'por meio do recolhimento de 1Ô0 Ufemgs por indivíduo
suprimido, conforme preconizadQ na Lei 20.308/2012, sendo
suprimido 182 indivíduo's da espécie Handroanthus senatifolius
e 182 da espécie Handroanthus chrysotrichus.

J Apresentar o
comprovante de
pagamento à SUPPRI
em 60 (sessenta) dias
após a assinatura deste
Termo.
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Realizar o
acompanhamento pelo
período inínimo de cinco
anos, apóà o término de
todas as etapas de
plantio.



Governo do Estsdo de Minas Gerâis
Sistemâ Estâduâl de Meio Ambiente e Desenvolvimerto Sustentável
Subsecretaria de Gcstâo e Regül.rizâsão Ambientrl lntegradâ
Superintendência de Projetos Prioritários
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE

3.í - O presente Termo de Compromisso de Compensação Ambiental obriga, integralmente,

as subsidiárias oú empresas que se originarem da fusão, cisão, incorporaçáo ou sucessoras

a qualquer título da Compromissária ao seu Íiel cumprimente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊrcnS DO DESGUTPRIISFNTo Do

coÍúPRottsso

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente Termo

de Compromisso, salvo comprovação de caso fortuito e/ou força maior, implicará:

a) Aplicaçâo imediala das sanções administrativas previstas nâ legislação vrgente,

notadamente, o Decreto Estadual n" !7.38312018, com encaminhamento de cópia do Auto

de lnÍraçáo âo Ministério Público;

b) Multa no valor de R$10.000 (dez mil reais);

c) 
. 
Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estâdo - AGE para

providências quanto á execução do presente Termo de Compromisso e demais medidas

cabíveis ao caso.

Parágrafo segundo: O valor da multa será atualizado com base ná taxa Selic, nos termos

do art. 8'. da Lei no 21 .73512015.

Parágrafo terceiro: A aplicaçáo das penalidades previstas nesta cláusula se dará de forma

cumulativa e não afasta a execução específica das referidas obrigações, na forma prevista

Cidade Administraliva - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4í43 - BaiÍro SerÍa Verde-- Ediricio Minas. 2. and4:
CEP: 31.63G900 - Beto HoÍizoríe/ MG - Tet.: 391&9293

3.2 - Todas as obrigaçôes assumidas e previstas neste instrumento são exigíveis nos

modos e prazos nele compromissados, independentemente de qualquer notiÍicação ou aviso

preliminar, ludicial ou extrajudicial

Parágrafo primeiro: A multa prevista o item "b" será aplicada independentemente do

número de cláusulas descumpridas ou cumpridas fora do prazo, com acréscimo de 30%

(trinta por cento) por cláusula descumprida ou cumpridas fora do prazo, a partir da segunda.

na legislação aplicável.
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CLÁUSULA QUINTA. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para drrimir as questões decorrentes do

presente TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL. com renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, firma o presente em 03 (úês) vias de igual teor e forma, passando todos os

documentos referidos neste Termo de Compromisso, inclusive os atos constitutivos

pertinentes, a Íazer parle integrante deste instrumento, como se transcrilos nele estivessem.

Eduardo Sanches
Gerente Geral de Sustentabilidade

csN MTNERAÇÃO S/A.

los
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o Batista da Silva
Gerente de Projetos e Licenciamento Ambiental

csN MTNERAÇÃO SIR
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Governo do Estàdo de Minas Gerais
Sist€ma Estadual de Meio Ambiente e Desenr.olvimento Sustentável
Subsecretâriâ de Gestão e Regulârizâção Ambiental lntegrâdâ
Superintendência de Projetos Prioritários

Belo Horizonte, 28 de novembro 2019.
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